
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
Contrato nº 37/2021-TRE/RN 
Ref.:  Processo Administrativo Eletrônico nº 7704/2021-TRE/RN 
 Pregão Eletrônico nº 64/2021-TRE/RN 

 
 

Contrato de fornecimento de passagens aéreas nacionais 
para magistrados, servidores e colaboradores da Justiça 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, sob demanda, que firmam 
entre si o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE 
DO NORTE e a empresa V & P SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA. 
 
 

 
 
 A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – 
TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), doravante denominado CONTRATANTE, sediado na Av. Rui 
Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59.015-290), neste ato representado por seu(sua) Diretor(a)-
Geral ou substituto(a) legal, no uso de suas atribuições, e, do outro lado, a empresa V & P SERVIÇOS 
DE VIAGENS LTDA. (CNPJ: 21.993.683/0001-03), doravante denominada CONTRATADO, com sede na 
SHN Quadra 02, Bloco A, Loja 294, Galeria Hotel Manhattan Plaza, Asa Norte, Brasília/DF (CEP 
70702-010) [Telefone: (61)3033-6083 / (61)3034-2870; Correio eletrônico: vepviagens@gmail.com], 
neste ato representada por ALEXANDRE MENDONÇA VALENTE GONÇALVES, Sócio-Diretor, CPF nº 
704.710.371-68, Carteira de Identidade nº 12068881-64-SSP/BA, tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo Eletrônico nº 7704/2021-TRE/RN, referente ao Pregão Eletrônico nº 
64/2021-TRE/RN, considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 
10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019 e demais normas pertinentes, firmam o presente contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de passagens aéreas nacionais para 
magistrados, servidores e colaboradores da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte, sob demanda, 
durante o ano de 2022, por intermédio de empresa especializada em agenciamento de viagens, 
abrangendo assessoria, cotação, reserva, marcação, remarcação, reembolso e emissão de passagens 
aéreas e disponibilização de ferramenta on-line de autoagendamento (self booking), de acordo com as 
condições previstas no edital e nos anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº 64/2021-TRE/RN, 
notadamente no Anexo I do referido instrumento convocatório (Termo de Referência). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 2.1. O presente contrato possui valor estimado de R$ 214.720,00 (duzentos e quatorze mil, 
setecentos e vinte reais). 

 2.2. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto deste contrato serão efetuados pelo 
CONTRATANTE, em favor do CONTRATADO, de acordo com os fornecimentos e serviços efetivamente 
realizados e desde que cumpridas, pelo CONTRATADO, todas as formalidades, exigências e 
especificações previstas neste contrato e no Termo de Referência e demais anexos do edital do pregão 
eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato. 



 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 3.1. O valor deste contrato não poderá ser reajustado, tendo em vista que o período de 
execução contratual não ultrapassará 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 4.1. O presente contrato terá vigência com início em 1º de janeiro de 2022 e término em 31 de 
dezembro de 2022.  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 5.1. A despesa decorrente deste contrato se enquadra na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E 
GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL (N.D.: 339033.01) e será atendida por nota de 
empenho a ser emitida no exercício financeiro de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

 6.1. Será exigida do CONTRATADO a prestação de garantia para o cumprimento deste contrato, 
nos termos do art. 56 da Lei 8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) 
dias após o término da vigência contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor indicado na 
Cláusula Segunda deste contrato. Essa garantia deverá ser entregue ao CONTRATANTE no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do presente contrato, prorrogável por igual período, a 
critério do CONTRATANTE. 

 6.2. A garantia de que trata esta cláusula responderá pelo inadimplemento de obrigações 
contratuais imputado ao CONTRATADO, bem como pelas multas que venham a ser-lhe impostas pelo 
CONTRATANTE, e deverá ser reposta, em caso de utilização, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 6.3. Após o cumprimento fiel e integral do contrato, devolver-se-á ao CONTRATADO a garantia 
prestada, em sendo o caso, conforme a modalidade da garantia. 

 6.4. Caso o valor da garantia seja igual ou inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), o CONTRATADO 
estará liberada de sua prestação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 a) Exercer a fiscalização do presente contrato, por meio de servidores especialmente 
designados; 

 b) Proporcionar ao CONTRATADO as condições ajustadas a fim de que possa cumprir suas 
obrigações; 

 c) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nos termos previstos neste contrato; 

 d) Prestar aos funcionários do CONTRATADO todas as informações e esclarecimentos 
solicitados; 

 e) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente contrato, em 
especial na aplicação de sanções, alterações e repactuações. 

 f) Demais obrigações descritas no Termo de referência do Edital do pregão eletrônico referido 
na Cláusula Primeira deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 8.1. Constituem obrigações do CONTRATADO: 

 a) executar o objeto contratado observando as exigências e especificações descritas no Termo 
de Referência e demais anexos do Edital do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste 
contrato; 



 

 b) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação; 

 c) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 
CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo 
orientar seus empregados nesse sentido; 

 d) apresentar as notas fiscais/faturas decorrentes da execução contratual, contendo a 
discriminação exata e os respectivos quantitativos dos fornecimentos e serviços realizados, com 
observância dos valores contratados. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS PENALIDADES 

 9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja sua rescisão, conforme o disposto 
no art. 77 da Lei nº 8.666/1993, constituindo também motivos para o rompimento do ajuste aqueles 
previstos no art. 78 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

 9.2. A rescisão, com as consequências contratuais, será regida pelos arts. 77 a 80 da Lei 
8.666/1993, observando-se que, nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI do art. 78 da mesma 
Lei, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
deste contrato. 

 9.3. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato pelo CONTRATADO, o 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e de acordo com os critérios estabelecido no termo 
de referência da licitação que originou a presente contratação, aplicar as seguintes sanções 
administrativas: 

 a) advertência; 

 b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato; 

 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Tribunal Regional do Rio Grande do Norte - TRE/RN, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/1993. 

 9.4. Caso venha a entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução do objeto deste contrato, não mantiver a proposta apresentada, falhar ou fraudar na 
execução deste contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, o CONTRATADO 
poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital da licitação que originou a presente 
contratação e das demais cominações legais, em conformidade com o disposto no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002. 

 9.5. A aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula observará o disposto nos 
subitens 16.1 a 16.13 do edital do Pregão Eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 10.1. O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

 11.1. As passagens aéreas emitidas com as respectivas taxas de agenciamento (caso haja) 
deverão ser apuradas em notas fiscais ou faturas mensais, observando como data para a apresentação 
da nota fiscal ou fatura o primeiro dia útil do mês. 

 11.1.1. O Fiscal do Contrato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da nota fiscal ou fatura, ou conclusão das diligências, para atesto e encaminhamento do 
documento fiscal para pagamento. 



 

 11.1.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento da nota fiscal ou fatura. 

 11.1.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da nota fiscal ou fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666/1993. 

 11.1.4. Caso o CONTRATADO seja pessoa jurídica optante do Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES Nacional, 
deverá encaminhar ao CONTRATANTE a declaração de optante, para fins de ausência de retenção 
tributária na fonte, de acordo com o modelo constante do anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012, da Receita Federal do Brasil. 

 11.2. A emissão da nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 

 11.3. O pagamento das faturas estará condicionado: 

 a) ao ATESTO de cada nota fiscal/fatura pelo fiscal titular ou substituto responsável pela 
fiscalização do contrato; 

  b) às seguintes comprovações relacionadas ao CONTRATADO: 

  b.1) regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social (Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União) e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

  b.2) regularidade trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 

b.3) inexistência de registros impeditivos à contratação no Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

b.4) inexistência de registros impeditivos à contratação no Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS), disponível no portal da transparência (www.portaltransparencia.gov.br); 

 11.3.1. Constatando-se, no SICAF, situação de irregularidade do CONTRATADO, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do CONTRATANTE. 

 11.4. Em relação aos serviços prestados no mês de DEZEMBRO, deverão ser geradas duas 
faturas. A primeira compreendendo os bilhetes emitidos no período de 1º a 20 de dezembro de 2022, a 
qual deverá ser encaminhada no primeiro dia útil após essa data. A segunda fará constar as passagens 
aéreas emitidas no período de 21 a 31 de dezembro de 2022, devendo obedecer aos prazos previstos no 
subitem 11.1. 

 11.5. A remuneração total a ser paga ao CONTRATADO será apurada a partir do valor ofertado 
pela prestação do serviço de agenciamento de viagens, caso haja, multiplicado pela quantidade de 
passagens emitidas no período faturado. 

 11.6. O valor a ser faturado compreenderá a remuneração a que se refere o item anterior, 
somado com os valores das passagens aéreas efetivamente emitidas. 

 11.7. A reversão de passagem não utilizada deve ocorrer mediante glosa dos valores respectivos 
na própria nota fiscal ou fatura mensal apresentada pelo CONTRATADO, devendo ser consideradas as 
eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas em razão do cancelamento. 

 11.8. Em relação à reversão de passagem, os valores não processados na fatura relativa ao mês 
da ocorrência deverão ser processados na próxima fatura emitida pelo CONTRATADO. 

 11.9. Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da 
totalidade dos cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado poderá ser deduzido da garantia 



 

apresentada na contratação ou ser reembolsado ao CONTRATANTE, mediante recolhimento do valor 
respectivo por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU. 

 11.10. A critério do CONTRATANTE, a reversão de passagem pode ocorrer mediante crédito a ser 
utilizado em viagem para o mesmo magistrado, servidor ou colaborador beneficiário do bilhete. 

 11.11. Para proceder ao pagamento, o setor competente do CONTRATANTE deverá verificar se a 
nota fiscal ou fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

 a) o prazo de validade.  

 b) a data da emissão;  

 c) os dados do contrato e do órgão público contratante; 

 d) o período de prestação dos serviços; 

 e) o valor a pagar; e  

 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 11.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 11.13. Nos termos do item 1 do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO: 

 a) não produziu os resultados acordados; 

 b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

 c) deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 11.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 11.15. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF para verificar se a 
CONTRATADA mantém as condições de habilitação exigidas no edital. 

  11.16. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, o CONTRATANTE deverá 
realizar consulta ao SICAF para verificar a eventual existência, em desfavor do CONTRATADO, de 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do CONTRATANTE, de proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como de ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3/2018. 

 11.17. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá, em sendo o caso, adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao CONTRATADO a prévia e ampla defesa. 

 11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação no SICAF.   

 11.18.1. Será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE.  

 11.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no art. 31 da Lei 8.212/1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, quando couber. 



 

 11.20. Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que o CONTRATADO contribua 
para isso, o CONTRATANTE pagará o valor devido com atualização financeira, proporcionalmente aos 

dias de atraso, no percentual de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano.  

 11.21. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de 
empenho. Eventual mudança do CNPJ do estabelecimento do licitante contratado (matriz/filial) 
encarregado da execução do contrato, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de 
ser solicitada formal e justificadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da data 
prevista para o pagamento da nota fiscal, não se aceitando pedido de substituição de CNPJ após o dia 30 
de novembro de cada ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 12.1. Aplicam-se à execução deste contrato, e em especial aos seus casos omissos, a Lei nº 
8.666/1993, preponderantemente, e subsidiariamente a Lei nº 8.078/1990 e as demais normas que 
regulam as licitações e contratações pela Administração Pública Federal. 

 12.2. Poderão ser utilizados como instrumentos interpretativos na execução deste contrato a 
documentação referente ao pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato, 
principalmente o edital do certame e a proposta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 13.1. Este contrato será publicado no Diário Oficial da União na forma de extrato, a expensas do 
CONTRATANTE, em observância ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 14.1. Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o Foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, em Natal-RN. 

 E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

Natal-RN, 9 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
DIRETOR(A)-GERAL 

 
 
 
 
 

 
V & P SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA.  

CNPJ: 21.993.683/0001-03  
ALEXANDRE MENDONÇA VALENTE GONÇALVES  

CPF: 704.710.371-68 
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